
MARCIO 4\j -TO PINT. o A SILVA 

Pres.en - 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 
Estado de São Paulo 

ATO DA MESA N°. 13120117 

Considerando o aumento das atribuições funcionais 

proporcionadas pelo estabelecido no Ato da Presidência no 12/2017, além de 

outras atribuições de responsabilidade: 

Considerando a existência de recurso financeiro suficiente para 

arcar com o pagamento da Gratificação de Função, prevista no art. 70, da Lei 

Complementar n°40, de 15 de março de 2017. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPECERICA DA SERRA, pelos vereadores infra-assinados, no uso de suas 

atribuições regimentais, resolve: 

- Conceder gratificação de função de 40% (quarenta por cento) 

aos servidores públicos: Eduardo Bueno Domingues, Fabio Mauricio 

Branco e Alex Alexandre Xavier, por comporem a Comissão Permanente de 

Avaliação de Documentos da Câmara Municipal de Itapecerica da Serra,- 

11 

erra:

II - O prazo da vantagem concedida por este Ato terá duração de 

01 (um) ano, contados a partir de 01 de novembro de 2017; 

Ill - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal, 01 de dezembro de 2017. 
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